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PARECER 
 

 
Assunto:         PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°.509/2024. 
Autores:         Ver. Evaldo Paulino Garcia. 
 
EMENTA:     “Institui o “Março Roxo” no município de Costa Rica/MS, destinado à 

conscientização sobre a epilepsia”. 
 
 

SÍNTESE 
 
 

O presente parecer é emitido pela Comissão Permanente de Saúde em 
relação ao Projeto de Lei Ordinária nº 509/2023. 

 
 

CONCLUSÃO 
 

Portanto, a Comissão de Saúde recomenda a tramitação do projeto, 
manifestando parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Ordinária n. 509/2023. 

 
Costa Rica, 22 de fevereiro de 2024. 
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